





				PROJETO DE LEI Nº 436/96





				DENOMINA DE RUA JOSÉ ANTÔNIO DE RESENDE 				A   ATUAL   RUA   07,   LOCALIZADA   NO   BAIRRO 				RESIDENCIAL GRAMADO





A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominada de Rua José Antônio de Resende a atual Rua 07, localizada entre as quadras 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66 e 71, Setor 27, Bairro Residencial Gramado.


	


	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 3.945 de 28 de junho de 1995.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de julho de 1996








				Paulo Batista de Castro


				VEREADOR





JUSTIFICATIVA:





	José Antônio de Resende nasceu em Rio Paranaíba, no dia 23 de fevereiro de 1914. Filho de Joaquim Antônio de Resende e Maria José de Jesus. Era casado com a Sra. Virgínia Conceição de Jesus, com quem teve os filhos Maria Resende Ribeiro, Luzia Maria de Resende Porto, José Vanderlino Resende, Eli Resende, Jonas Resende, Lúcia Maria Resende Matos e Marques Resende. Era fazendeiro no município de Rio Paranaíba, e em Patos de Minas trabalhava no ramo de construção de casas residenciais. Faleceu em Patos de Minas, no dia 16 de agosto de 1984.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de julho de 1996








				Paulo Batista de Castro


				VEREADOR
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